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Se a empresa estiver irregular apareçerá a mensagem 
para se dirigir ao Ibama mais próximo

Se a empresa estiver regular, aparecerá a mensagem de 
cadastro ativo com todos os dados cadastrados.

Observação:
É importante ressaltar que o IBAMA está facilitando o 
credenciamento do usuário no sistema. Ou seja, o usuário 
que possuir pendência poderá fazer o seu credenciamento 
no sistema, entretanto, só poderá emitir DOF após 
solucionar a pendência.

11ºº) Consultar a regularidade da empresa perante o IBAMA) Consultar a regularidade da empresa perante o IBAMA









22ºº) Baixar o programa M) Baixar o programa Móódulo de Declaradulo de Declaraçãção Inicial doo Inicial do sitesite
do IBAMAdo IBAMA

Este programa permitirá que a empresa faça a declaração 
inicial para posteriormente operar o DOF.

O programa pode operar sem estar conectado à internet, 
devendo ser conectado quando for enviar a Declaração 
Inicial.













3º)- Baixar o Manual de Declaração Inicial do site do 
IBAMA:

Ler atentamente o Manual (pelo menos 2 vezes) 
e acompanhar seu roteiro de implantação.







4º PASSO – UTILIZANDO O MÓDULO DE DECLARAÇÃO INICIAL

Neste programa o usuário deverá:

1A. FASE - conferir ou alterar os dados cadastrados no Ibama;

2A. FASE - efetuar o cadastramento do pátio, informando os saldos de produtos e 
subprodutos;

3A. FASE - informar os saldos (se houverem) dos documentos de origem (Projeto de 
Manejo ou DVPF); 

4A. FASE - informar as ATPFs em branco que serão devolvidas ao Ibama (se houverem)

Observação: Informar o estoque físico de madeira existente no dia declaração, pois 
o IBAMA tem confrontado o volume declarado com o saldo de pasta e realizado 
a vistoria no pátio para confirmar o volume declarado.



UTILIZANDO O MÓDULO DE DECLARAÇÃO INICIAL

1a- FASE – CADASTRO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA;

• O programa baixa automaticamente os dados da pessoa fisica ou jurídica 
informada, devendo o usuário conferir os dados e informar a ultima prestação de 
contas protocolada no IBAMA;

Observação: O ideal é que o usuário já tenha apresentado a prestação de conta do 
mês de agosto e dos dias de setembro que antecede ao da declaração. As notas 
fiscais com ATPF recebidas depois da entrega da declaração, terão que ser 
enviadas para o IBAMA, acompanhadas de um ofício, solicitado o crédito do volume 
(serrado e/ou tora) no sistema.







2a. FASE – CADASTRO DE PÁTIO

O usuário deverá informar a localização e os saldos do(s) pátio (s) da pessoa física 
ou jurídica (pátios das serrarias, depósitos, armazéns, pátios de estocagem, etc.)

ATENÇÃO – Os pátios dentro dos PMFS não serão cadastrados neste item, devendo 
ser informados no Documento de Origem. 

Os pátios de estocagem ou transbordo fora dos PMFS poderão ser cadastrados a 
qualquer tempo, devendo ser emitido o DOF para acobertar o transporte até o local e 
de lá até a Unidade Industrial.

Observação: a madeira que estiver em pátio de estocagem fora do plano de manejo ou 
da indústria, deverá estar acobertada com ATPF e Nota Fiscal.













3A. FASE – DOCUMENTO DE ORIGEM

Aqui o usuário deverá informar:

1) os saldos não utilizados dos PMFS e/ou. (aqui quem declarar é o detentor do PMFS)

2) os Saldos de DVPFs no caso de Madeira oriunda  de desmatamento( neste caso quem declara é o 
comprador e não o produtor)

No caso de PMFS, o nº de protocolo é o nº do POA (informar o nº completo).

ATENÇÃO – No caso de uma DVPF entre um PMFS e Empresa, o dententor do PMFS fará a informação 
do saldo não transportado (cuja ATPF não foi emitida), devendo ofertar novamente o produto 
pelo sistema On Line do DOF.

Ex: Uma DVPF de 1.000 m/3 (produtor x empresa). Se 200 m/3 já haviam sido transportados (ATPFs 
emitidas). O produtor deverá incluir os 800 m/3 restantes como saldo do seu PMFS. (A empresa
somente informará os 200 m/3 recebidos) Quando a empresa fizer sua declaração estará
informando os 200 m3 já transportado e existente no pátio a indústria. Depois que ambos 
estiverem cadastrados no DOF, farão a oferta dos 800 m/3 restantes ( se desejarem) pelo sistema
On Line, fazendo o transporte a partir de então com o DOF.

Em se tratando de madeira serrada ou em tora que está no pátio da empresa, a venda será feita via 
emissão de DOF (oferta / aceite).









4a. FASE – CADASTRO DE ATPF

Aqui usuário informará as ATPFs em branco 
que estiverem em seu poder no momento do 
ENVIO da Declaração Inicial, devendo as mesmas 
serem devolvidas ao IBAMA.









ENVIO DA DECLARAÇÃO INICIAL

Cumpridas as fases acima, o usuário pode ENVIAR a Declaração 
Inicial ao IBAMA, lembrando-se que a partir daí não poderá mais emitir 
ATPF e deverá se dirigir ao site do IBAMA para operacionalizar o DOF

DICA – Recomenda-se imprimir o relatório da Declaração Inicial e 
conferir atentamente todos os itens, a fim de corrigir possíveis erros 
antes de enviar.

Observação: Antes de enviar a declaração conferir atentamente todas as 
informações declaradas correspondentes aos volumes de madeira em 
tora e serrada que a empresa possui no pátio da indústria; de madeira 
em tora existente no projeto próprio de manejo florestal, e a madeira 
em tora e serrada que esta temporariamente armazenada em algum 
pátio que a empresa possui.





OPERAOPERAÇÃÇÃO DO DOFO DO DOF
NA INTERNETNA INTERNET



1º) Oferecer o Produto ou subproduto florestal

Antes de emitir o DOF é necessário fazer a oferta do 
material(toras, madeira serrada, carvão, etc...)

É importante que tanto o fornecedor quanto o cliente 
estejam cadastrados para poderem operar com o DOF.

Oferta quando o produtor e o receptor é o mesmo (pátio 
temporário – aceite pela mesmo usuário.

Venda para pessoa física ou construção civil:

Cria-se o pátio temporário no local do destino. Não é
necessário aceite do comprador.

Venda para exportação:











2º)- Aceitar / Recusar  oferta

O destinatário das mercadorias deve acessar o sistema e 
dar o aceite.

O valor ofertado pode ser maior que o transportado 
pelo DOF, como se fosse uma DVPF on line.







3º)- Emissão do DOF

NÃO É NECESSÁRIO O PAGAMENTO DE BOLETO. 
O DOF É GRATUITO.

O DOF pode ser emitido antes de entrar em validade 
(até 5 dias), podendo ser cancelado antes de sua entrada 
em vigor ou 2 horas após a emissão quando tiver 
validade para o mesmo dia da emissão.













4º)- Recebimento do DOF

Para receber o crédito constante no DOF, o destinatário 
precisar dar confirmar o recebimento do produto.

O destinatário tem até 5 dias após o vencimento do 
DOF para dar recebimento no sistema on line, caso 
contrário gerará pendência para o vendedor e o 
comprador.







5º)- Fazendo a Conversão dos produtos florestais

Para ter sempre os estoques regulares e poder fazer a 
oferta do produto industrializado é necessário fazer a 
conversão no sistema on line.

TORA:

Madeira Serrada (em prancha, tábua, bloco, etc) 

Aproveitamento (caibrinho, sarrafo, ripa, lascas, etc)

Lâminas

Resíduos (pó-de-serra)

Etc











6º)- Destinação dos produtos florestais 

Exportação

Construção civil

Compensado

Indústria de móveis, etc









7º)- Cadastrar / Alterar Dados de Pátio







8º)- Alterar destino de DOF a Receber







9º)- RELATÓRIOS DIVERSOS













DÚVIDAS

61 3316 1233 ou 1372
Mário
Sonia

Marcos

IBAMA - DF
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